
“Atualiza Taxa de Manutenção, Conservação e 
Limpeza do Terminal Rodoviário

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 70, VI c/c art. 86, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal e 
nos termos do art. 2o do Decreto n° 133 de 27 de março de 2006,

DECRETA:

Art. Io Fica atualizado para R$ 1,85 (um real e oitenta e cinco centavos) o valor da Taxa de 
Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal Rodoviário -  TCML, de acordo com o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Art. 2o Fica revogado o Decreto n° 2228, de 12 de dezembro de 2019.

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor em 01 de fevereiro de 2021.

Monte Carrníeíõ/MQ, 08 de dezembro de 2020.
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